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Of. Nº 123/2023                                                    

  
  
 

 

Excelenơssima Comissão de Licitação da Prefeitura de Nova Santa Rita/RS, 

 

Ref: Edital de Concorrência – Obras e serviços de Engenharia – Concorrência Nº 01/2023  

 

OBJETO: Contratação de empresa para realizar obras e serviços de engenharia, referente a 
execução da 4º (quarta) etapa da Nova Sede da Câmara de Vereadores de Nova Santa Rita 

 

 

MGM Serviços Técnicos Ltda., empresa privada inscrita no CNPJ sob número 02.517.137/0001-
43, estabelecida na cidade de Porto Alegre, na Avenida Senador Tarso Dutra, 161 sala 607, por 
seu representante legal, vem interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, com base nos 
princípios da ampla defesa, da legalidade e da jurisprudência consolidada, contra a decisão de 
inabilitação de nossa empresa no processo de concorrência acima caracterizado. 

A fundamentação da inabilitação da MGM Serviços Técnicos Ltda. baseou-se na ausência de um 
atestado específico de execução de "pele de vidro". Entretanto, a jurisprudência pátria e a 
própria Lei de Licitações preconizam que a habilitação técnica não deve ser interpretada de 
forma literal, mas sim de acordo com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
Nesse senƟdo, permiƟr atestados de complexidade igual ou superior, é práƟca notória e  comum 
em processos de licitação. 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) e de diversos tribunais estaduais tem 
reiteradamente reconhecido a validade de atestados que demonstrem a capacidade técnica dos 
licitantes em relação a aspectos relevantes e correlatos ao objeto da licitação. Desde que tais 
atestados demonstrem a capacidade de execução de aƟvidades complexas, como o 
fornecimento de vidros, a interpretação da Lei Nº 8.666/1993 deve ser flexível o suficiente para 
não criar obstáculos desnecessários à compeƟção. 

O edital de licitação em questão estabeleceu requisitos de qualificação técnica que foram 
totalmente atendidos pela MGM Serviços Técnicos Ltda. A simples leitura dos atestados técnicos 
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demonstra nossa plena capacidade na realização de serviços de complexidade igual ou superior 
à "pele de vidro". Não obstante a especificidade do termo "pele de vidro", os atestados 
apresentados comprovam que a empresa tem experiência e experƟse técnica em trabalhos 
relacionados ao objeto da presente licitação. 

Diante do exposto, solicitamos, respeitosamente, à essa Comissão de Licitação,  que dignem-se 
a reconsiderar a decisão de inabilitação da MGM Serviços Técnicos Ltda.,  e avalie os atestados 
técnicos apresentados,  sob a óƟca da jurisprudência consolidada e do espírito da legislação de 
licitações. Ressaltamos que estamos plenamente compromeƟdos em executar o contrato com 
eficiência, qualidade e em conformidade com todas as obrigações contratuais, caso sejamos 
habilitados. 

Estamos à disposição para fornecer documentação complementar e esclarecimentos adicionais, 
se necessário, para comprovar nossa capacidade técnica. Agradecemos a atenção da Comissão 
e confiamos que uma revisão do presente recurso resultará em sua PROCEDÊNCIA e, 
consequentemente, na habilitação da MGM Serviços Técnicos Ltda. 

 Nestes Termos, Pede e espera Deferimento de sua habilitação. 

 

 

 

Porto Alegre, 17 de outubro de 2023. 

 

 

MGM SERVIÇOS TECNICOS LTDA. 

CNPJ 02.517.137/0001-43 

 


